
ESTADO DE SERGIPE
PREFE,ITIJR{ MUNICIPAL DE RIACHUE,LO

coNTRATO N" 07112023

CONTRATO PARA APRESENTAÇÃO ARTíSTICA, QUE
FIRMAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHUELO/SE E A EMPRESA BANDA ALMA GEMEA

LTDA, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE N"

02st2023.

Pelo presente inStrumento particular de contrato de prestaÇão de serviços, reuniram-Se' de

UM IAdO A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, iNSCTitA NO CNPJ NO

13.128.897/0001.85 doravante denomrnada coNTRATANTE, pessoa.iurídica de direito público,

neste ato representada por seu titular, o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO, brasileiro,

casado, Prefeito tvlunicipal, residente e domiciliado neste Município, e do outro a empresa

BANDA ALMA GEMEA LTDA, iNSCTitA NO CNPJ/MF SOb O N" 17,448.74410001-76, COM

endereço na Rua Capitão Mendes, no 515, Bairro centro, cEP: 49.500-000, ltabaiana/sE,

neste ato representada pelo sr. KLEVERTON ANDRADE CARVALHO, brasileiro,

empresário, portador do cPF no 719.xxx.xxx-49, doravante denominada simplesmente de

CoNTRATADA, pactuam o presenle contrato, escorado na Lei no 8.666/93 e suas

posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE SHOW ART|STICO DA BANOA ALMA GEMEA

LTDA PARA A REALTZAÇÃO DA "1a CAVALGADA DA AMIZADE" NO DIA 0910712023,

PRAçA CORONEL ANTONIO FRANCO, MUNICíPIO DE RIACHUELO/SE.

BANDA
PraÇa Coronel AntÔnio
Franco, Riachuelo/SE

CLÁUSULA SEGU NDA - DO LOCAL

obriga-se o contratado a apresentar seu show musical no município de Riachuelo/sE, no

local e data apresentado na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREcO E FORMA DE PAGAMENTO

nda Alma Gemea

Em contraprestação aos serviços contidos na Cláusula Primeira, a PreÍeitura obriga-se a

pagar à Contraiada a importâncra de Rg 40.000,00 (quarênta mil reais), a serem

de[ositados na conta da empresa o valor de 30% R$ 12.000,00 (doze mil reais) antes da

realizaçáo do show, e o restante, 70% Rs 28.000,00 (vinte e oito mil reais) após a

realizaçáo
Detalhamento das Oes

C achê
Trans rte

26 000.00

Produ
ostos da nota

DURAÇÂO DO SHOWDATA

2:00 hs09t07 t2023

VALOR R$

5.000,00
2.500,00
4 500,00lm

Camarim

sas

TOTAL: R$ 40.000,00
2 000,00

LOCAL



EST.A.DO DE SERGIPE
PREFEI'TURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Municipio de
Riachuelo/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das
mesmas na Tesouraria da Prefeitura, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo de vigência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatura até finalizaçáo do
evento e seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA OUINTA - DO CREDITO ORCAMENTÁRIO
A despesa prevista correrá por conta da seguinte dotação orÇamentária, constante do
orÇamento para o corrente exercicio íinanceiro:

UNIDADE ORÇAMENT

PROJ ETO/ATIVIDAOE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE

RECURSO

GLÁUSULA SEXTA. DA VINCULAÇÃO
A CoNTRAÍADA e a PREFE|TURA declaram total vinculaÇão aos termos, exigências e condições
da Lei n" 8.666/93, e suas alteraçÕes, bem como ao Processo de lnexigibilidade no

025t2023.

CLÁUSULA SETIMA. DAS TAXAS E LICENÇAS
Cabem à CoNTRATADA todas as despesas com taxas, licenças e direitos autorais,
hospedagem e alimentação para os componentes do espetáculo.

CLÁUSULA OITAVA - DA MULTA
A desistência injustificada por parte da contratada na execução do presente pacto. implicará
no pagamento de multa estipulada em 30% (trinta por cento) do vâlor contratado,
devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua
cobrança.

CLAUSULA NONA. DA RESCISAO
A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conÍorme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

A rescisão deste Contrato poderá ser

a) determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 05 (cinco) dias:

b) amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Iicitação, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

2110 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

2os5 - MANUTENÇÁo E DESENVoLV|IMENTo DE AÍrvrDADES cuLTURAts
E ARTISTICAS

3390,39,OOOO OUTROS SERV TERCEIROS . PESSOA JURiDICA

17O4OOO - TRANSFERÊNCTAS On UlrrÃO REFERENTS A COMPENSAÇOES
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RESCURSOS NATURAIS

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal/lNSS, Estadual e Municipal.
c) FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.



ESTADO DE SERGIPE
FREFETTTJRA MI,'I\ÍICIPAL DE RIACHUELO

A resCiSáo âdministlEtva ou amlgávol deverâ sar prôcôdl(,a de autorizaçá§ ê§cíita §
fundamentada dâ autoÍidâde compstsntt, Oo cacoe dê rescisáo contratual serão

íormalmsnte motlvadCs nos auto§ do proca§so, a§§ê§urâdo o aontraditôrio e a ampla defeea'

Além das hipóteses de roscisão acima preüstas, o Contrato será rescindido §emprê que a
CONTRATADA se oonduzir dobsam€ntê.

$TE

cúusur^ DÉcltÁ- oA FoxrE oos REcUR§os
A despesâ de que trSla a dâusule tarceira dO pros,ents pac{o, conerá por conta de recursos
próprios do MunicÍpio.

cúusulA pÉcl§A PftIHEIRA - DO ACOtPAry!ârrEa{TO E DA FISCALIíiCIO
lla torma dolua dispÕe o arügo 67 da Loi no. 8.666193, Íica das§nado o servidor Joana

Angálica Vieiíâ §Êrlos poÍtador do CPF 810.388.{0$§3 para acompanhar e íiscalizar
execucão do oresente Confâto.
s1. - Á íiscalizâgáo comp€tê, êntrê outras atibuiçÕê§, voriíicar a coníormidada da Exerx;çâo

ào Contrato com As noflras especifiCadas, sê 96 prscsdlmsiltos são adoquados psra gêranür

a qualidade deseiada.

§2" . A açâo da fiocalização nâo êxoneÍa a contratrada de suas rospon§abilidsdÊs

contratuais.
§1o - À fiscalizâção wnpete, êntr6 outras atribuições, wrificar a coníoÍmidade da Execução

ào Contrato çom as nomas especiílcadas, Se os pÍocôdimêntos são adequados para garantir

a qualidade deseiada-

§2. . A ação da fiscalização náo êxonera a contratada de suas rêspon9ábilidâdes

contratuais.

cúu3ulA oÉ" c$rÂ §§§uilDA - Do FoRo
Ficâ eleito o toío da §idade de Riachuelo, Estado de §ergipo, com exclugâo dâ outro, pcr

mais privilegiado quô sêia, para dirimiÍ guai§quêr dúvidas surgidas na execução do p.ê§ente

termo.

E assim, por se acfrarem justo§ 6 acordados, assinam o prosonte tormo pariicular d€

contrato, êm 02 (duas) via§ de igual teor ê para um só eÍeito' ,untamsntê com ã§

tsstemunhas abaixo, para qus produzem os seuc jurídicos e legais eíeitos.

s.ub
D..ú énr! à rl^1úl diÍiiâl d.
PFTERSO'{ NÁNIA§ ÂftÂÚJO
nnr.ioro/,2orr Ir rr:.ií ú
!àiíq,,. m htrn!r//úrióú iri.aov b.

PETER§ON OAXTA§ ÀRÂÚJO
PREFEITO *IUT{ICIPÂL

cor{ÍRÂTAl{ÍÉ

Riachuelo/SE,Oq de Ju.tho dé 2423.

CPFTEsÍEMUNHAS:

í.ol


